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 Despacho n.º 3463/2012
A nova orgânica do Ministério da Saúde foi aprovada pelo Decreto-

-Lei n.º 124/2011, de 29 de dezembro, tendo -se procedido ao reforço 
das atribuições da Direção -Geral da Saúde, nomeadamente ao nível 
das competências respeitantes aos programas verticais de saúde de 
doenças cardiovasculares, doenças oncológicas, ao VIH/SIDA e à saúde 
mental.

Assim, cabe agora à Direção -Geral da Saúde acompanhar a execução 
das políticas e programas do Ministério da Saúde, incluindo a elaboração 
e a execução do Plano Nacional de Saúde.

Por Despacho de 3 de janeiro, o Secretário de Estado Adjunto do 
Ministro da Saúde aprovou os programas prioritários a desenvolver pela 
Direção -Geral da Saúde, entre os quais se inclui o Programa Nacional 
para a Promoção da Alimentação Saudável.

Para a necessária concretização do Programa Nacional para a Pro-
moção da Alimentação Saudável, importa nomear o respetivo Diretor, 
definindo -se genericamente as suas competências, que serão desenvol-
vidas sob a minha supervisão.

Assim, ao abrigo do n.º 2 do Despacho do Secretário de Estado Ad-
junto do Ministro da Saúde de 3 de janeiro, determino:

1 — É nomeado Diretor do Programa Nacional para a Promoção da 
Alimentação Saudável o Doutor António Pedro Soares Ricardo Graça, 
detentor de aptidão e competência técnica para o exercício destas funções.

2 — Ao Diretor do Programa Nacional para a Promoção da Alimenta-
ção Saudável, adiante designado por Diretor, cabe elaborar uma proposta 
de programa e assegurar a sua dinamização, de acordo com os objetivos 
e áreas de ação estratégicas nele definidos.

3 — Ao Diretor compete especialmente promover, implementar e 
dinamizar:

a) O conhecimento sobre os consumos alimentares da população 
portuguesa, seus determinantes e consequências;

b) Uma estratégia facilitadora da mudança de comportamentos, con-
cretizada através da legislação e outros mecanismos que permitam 
modificar a disponibilidade de certos alimentos, nomeadamente em 
ambiente escolar, laboral e em espaços públicos;

c) A promoção de práticas alimentares saudáveis, em especial aos 
grupos mais desfavorecidos, através da informação e capacitação para 
a compra, confeção e armazenamento de alimentos saudáveis;

d) A articulação integrada com outros setores, nomeadamente da 
agricultura, desporto, ambiente, educação e segurança social de forma 
a identificar e promover ações que incentivem o consumo de alimentos 
de boa qualidade nutricional;

e) Desenvolvimento de estratégias que melhorem a qualificação e o 
modo de atuação dos diferentes profissionais que, pela sua atividade, 
possam influenciar conhecimentos, atitudes e comportamentos na área 
alimentar.

4 — O Diretor presta, na sua área de especialidade, colaboração na 
elaboração de normas e orientações clínicas e organizacionais da DGS.

5 — O Diretor deve apresentar -me, com periodicidade semestral, 
relatórios de acompanhamento da execução do Programa Nacional para 
a Promoção da Alimentação Saudável.

6 — O presente despacho produz efeitos à data da sua assinatura.
12 de janeiro de 2012. — O Diretor -Geral, Francisco George.
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 INFARMED — Autoridade Nacional do Medicamento 
e Produtos de Saúde, I. P.

Declaração de retificação n.º 352/2012
A deliberação n.º 2240/2011, do conselho diretivo do INFAR-

MED — Autoridade Nacional do Medicamento e Produtos de Saúde, I. P. 
(INFARMED, I. P.), de 11 de novembro de 2011, publicada no Diário 
da República. 2.ª série, n.º 231, de 2 de dezembro de 2011, que aprovou 
o Regulamento de Funcionamento da Comissão da Farmacopeia Portu-
guesa, saiu com uma inexatidão, que assim se retifica:

1 — No anexo, no n.º 5 do artigo 7.º, onde se lê:
«5 — A Comissão articula-se funcionalmente com o Conselho 

Directivo e com a Direcção de Avaliação de Medicamentos do 
INFARMED, I. P., competindo à Direcção de Gestão da Informação e Co-
nhecimento prestar todo o apoio logístico de que a Comissão necessite.»

deve ler-se:
«5 — A Comissão articula-se funcionalmente com o Conse-

lho Diretivo e com a Direção de Comprovação da Qualidade do 

INFARMED, I. P., competindo à Direção de Gestão da Informação 
e Conhecimento prestar todo o apoio logístico de que a Comissão 
necessite.»

2 — É republicado, no anexo da presente declaração, da qual faz 
parte integrante, o anexo da Deliberação n.º 2240/2011, do Conselho 
Diretivo do INFARMED, I. P., com a redação atual, adaptada à ortografia 
constante do Acordo Ortográfico da Língua Portuguesa, aprovado pela 
Resolução da Assembleia da República n.º 26/91 e ratificado pelo De-
creto do Presidente da República n.º 43/91, ambos de 23 de agosto.

15 de fevereiro de 2012. — O Conselho Diretivo: Jorge Torgal, pre-
sidente — Miguel Vigeant Gomes, vice-presidente — Cristina Furtado, 
vogal — António Neves, vogal.

ANEXO

(a que se refere o n.º 2)

Regulamento de Funcionamento
da Comissão da Farmacopeia Portuguesa

Artigo 1.º
Natureza e composição

1 — A Comissão da Farmacopeia Portuguesa, a seguir designada por 
Comissão, é um órgão consultivo do INFARMED — Autoridade Nacio-
nal do Medicamento e Produtos de Saúde, I. P. (INFARMED, I. P.).

2 — Os membros da Comissão revestem duas categorias, a saber:
a) Os membros efetivos, com direito a voto;
b) Os peritos, sem direito a voto.

3 — Os membros efetivos da Comissão são escolhidos de entre far-
macêuticos, médicos, veterinários e outros, com currículos especial-
mente adequados, de modo a cobrir as principais áreas do fabrico e da 
análise do medicamento e das substâncias medicamentosas, nomeada-
mente a tecnologia farmacêutica, a química farmacêutica, os métodos 
físico-químicos e biológicos, os fármacos naturais, a farmacoterapia, a 
farmacocinética, os soros e vacinas, a biotecnologia e as preparações 
radiofarmacêuticas.

4 — São igualmente membros efetivos da Comissão, por inerên-
cia, dois representantes da Direção de Comprovação da Qualidade, 
um representante da Direção de Avaliação de Medicamentos e um re-
presentante da Direção de Gestão de Informação e Comunicação do 
INFARMED, I. P.

5 — Os peritos são escolhidos tendo em consideração a sua especiali-
zação em determinadas áreas específicas, podendo a Comissão recorrer 
ao seu contributo sempre que tal se revele necessário para a emissão de 
pareceres especializados naquelas áreas.

Artigo 2.º
Competência

À Comissão compete, genericamente, elaborar, rever, atualizar e 
interpretar a Farmacopeia Portuguesa, bem como emitir parecer, sempre 
que solicitada, sobre os assuntos com esta conexos.

Artigo 3.º
Nomeação e mandato

1 — Os membros efetivos da Comissão e os peritos são nomeados 
por despacho do Ministro da Saúde, sob proposta do Conselho Diretivo 
do INFARMED, I. P.

2 — Os membros efetivos da Comissão e os peritos não pertencentes 
ao Ministério da Saúde são nomeados por despacho conjunto do Ministro 
da Saúde e do respetivo ministro da tutela.

3 — O mandato dos membros efetivos da Comissão, bem como o 
dos peritos, tem a duração de três anos, renovável, podendo cessar a 
todo o tempo.

Artigo 4.º
Direção

1 — A direção da Comissão é composta por um presidente, dois 
vice-presidentes e um secretário, a designar pelo Conselho Diretivo do 
INFARMED, I. P., de entre os seus membros efetivos, após auscultação 
dos mesmos.

2 — Compete, em geral, à direção coordenar os trabalhos da Comissão 
e dos seus membros.
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Artigo 5.º
Presidente

1 — Sem prejuízo das competências que lhe possam ser delegadas 
pela direção, compete ao presidente da direção:

a) Convocar e presidir às reuniões plenárias da Comissão.
b) Dirigir os trabalhos da Comissão;
c) Representar oficialmente a Comissão;
d) Responder perante o Conselho Diretivo do INFARMED, I. P. 

sobre o andamento dos trabalhos e sobre o desenvolvimento das suas 
atividades;

e) Chefiar a Delegação Portuguesa à Comissão da Farmacopeia Eu-
ropeia.

2 — O presidente é substituído nas suas faltas e impedimentos por 
um dos vice-presidentes.

Artigo 6.º
Secretário

Sem prejuízo das competências que lhe possam ser delegadas pela 
direção, compete ao secretário:

a) Assegurar a gestão administrativa da Comissão;
b) Apoiar a direção da Comissão, articulando-a com a Direção de 

Gestão de Informação e Comunicação;
c) Assegurar a representação nacional, nas reuniões internacionais 

dos secretários das comissões de farmacopeias.

Artigo 7.º
Modo de funcionamento

1 — A Comissão funciona em reuniões plenárias, podendo criar sub-
comissões quando tal for julgado necessário.

2 — A Comissão delibera por maioria absoluta de votos dos membros 
efetivos presentes à reunião.

3 — Os peritos podem participar, sem direito a voto, nas reuniões em 
que forem tratadas as matérias sobre as quais emitiram parecer.

4 — A criação de subcomissões nos termos do n.º 1 só poderá concre-
tizar-se obtida a anuência do Conselho Diretivo do INFARMED, I. P.

5 — A Comissão articula -se funcionalmente com o Conselho Diretivo 
e com a Direção de Comprovação da Qualidade do INFARMED, I. P., 
competindo à Direção de Gestão da Informação e Conhecimento prestar 
todo o apoio logístico de que a Comissão necessite.

Artigo 8.º
Comissão da Farmacopeia Europeia

A Comissão proporá ao Conselho Diretivo do INFARMED, I. P. a 
indigitação dos membros que integram os grupos de peritos que apoiam 
a Comissão da Farmacopeia Europeia, podendo a escolha recair em 
membros da Comissão ou nos peritos.

Artigo 9.º
Remuneração

Os membros efetivos da Comissão, bem como os peritos, são re-
munerados nos termos fixados no n.º 6 do artigo 7.º do Decreto-Lei 
n.º 269/2007, de 26 de julho.

Artigo 10.º
Aplicação do Código do Procedimento Administrativo

Em tudo o que não estiver previsto no presente Regulamento são 
aplicáveis as disposições do Código do Procedimento Administrativo 
relativas aos órgãos colegiais.

Artigo 11.º
Confidencialidade, incompatibilidades e registo de interesses
1 — Os membros efetivos e os peritos da Comissão devem guardar 

sigilo em relação aos assuntos de que tenham conhecimento no exercício 
das suas funções.

2 — Os membros efetivos e os peritos da Comissão estão sujeitos ao 
disposto no artigo 35.º do Decreto-Lei n.º 495/99, de 18 de novembro, 
na redação dada pelo artigo 200.º do Decreto-Lei n.º 176/2006, de 30 
de agosto.

3 — O primeiro registo de interesses deve ser entregue no 
INFARMED, I. P., no prazo de 15 dias a contar da publicação do des-
pacho de nomeação.

205810368 

 MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CIÊNCIA

Gabinete do Ministro

Despacho n.º 3464/2012
Considerando que foi aprovada a nova orgânica do Ministério da 

Educação e Ciência, pelo Decreto -Lei n.º 125/2011, de 29 de dezembro, 
sendo vários os serviços e organismos que são objeto de extinção, fusão 
ou reestruturação;

Considerando a criação da Direção -Geral de Planeamento e Ges-
tão Financeira, dirigida por um diretor -geral, coadjuvado por dois 
subdiretores -gerais, nos termos do artigo 3.º do Decreto Regulamentar 
n.º 19/2012, de 31 de janeiro, diploma que aprova a sua estrutura 
orgânica;

Considerando que a Lei n.º 64/2011, de 22 de dezembro, que proce-
deu à quarta alteração do Estatuto do Pessoal Dirigente dos Serviços 
e Organismos da Administração Central, Regional e Local do Estado, 
aprovado pela Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, adotou um novo quadro 
legislativo em matéria de designação de cargos de direção superior na 
Administração Pública;

Considerando ainda que o novo regime jurídico de designação de 
cargos de direção superior se encontra em fase de implementação, não 
estando, consequentemente, preenchidos todos os condicionalismos 
necessários à designação definitiva do titular do cargo de direção 
superior de 2.º grau da Direção -Geral de Planeamento e Gestão Fi-
nanceira, sendo, no entanto, necessário e urgente assegurar o normal 
funcionamento deste serviço até à completa implementação do novo 
regime jurídico;

Considerando que o regime de designação mais adequado às cir-
cunstâncias referidas é o da designação, em regime de substituição, 
previsto no artigo 27.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, alterada 
pelas Leis n.os 51/2005, de 30 de agosto, 64 -A/2008, de 31 de dezem-
bro, 3 -B/2010, de 28 de abril, e 64/2011, de 22 de dezembro, aplicável 
por força da alínea a) do n.º 2 do artigo 6.º da Lei n.º 64/2011, de 22 
de dezembro:

Assim:
Ao abrigo das disposições conjugadas do n.º 3 do artigo 16.º do 

Decreto -Lei n.º 125/2011, de 29 de dezembro, e do artigo 3.º do Decreto 
Regulamentar n.º 19/2012, de 31 de janeiro, e nos termos do disposto 
no artigo 27.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, alterada pelas Leis 
n.os 51/2005, de 30 de agosto, 64 -A/2008, de 31 de dezembro, 3 -B/2010, 
de 28 de abril, e 64/2011, de 22 de dezembro:

1 — Designo, em regime de substituição, para exercer o cargo de 
subdiretor -geral da Direção -Geral de Planeamento e Gestão Financeira, 
o licenciado Luís Miguel Bernardo Farrajota, cujo currículo académico 
e profissional, que se anexa ao presente despacho, evidencia a compe-
tência técnica, aptidão, experiência profissional e formação adequadas 
ao exercício das respetivas funções.

2 — A presente designação produz efeitos a partir do dia 1 de março 
de 2012.

29 de fevereiro de 2012. — O Ministro da Educação e Ciência, Nuno 
Paulo de Sousa Arrobas Crato.

Nota curricular de Luís Miguel Bernardo Farrajota
Dados pessoais:
Nasceu em Almodôvar a 17 de março de 1980.

Formação académica:
Licenciatura em Economia, Universidade do Algarve, 2003;
Frequência de Mestrado em Finanças Empresariais, Universidade 

do Algarve, 2005;
Pós -graduação em Fiscalidade, Universidade Lusíada, 2008;

Atividade profissional:
Desempenhou as funções de assessor financeiro do Ministro da Edu-

cação e Ciência do XIX Governo Constitucional, desde 25 de julho de 
2011 até à presente data;

Foi diretor da MOVIJOVEM — Cooperativa de Interesse Público de 
Responsabilidade Limitada, onde desempenhou funções de:

Diretor da Rede Nacional de Turismo Juvenil (Pousadas de Juven-
tude) 2009 -2011;

Diretor do Gabinete de Projetos Especiais e Investimento 2008 -2011;
Assessor financeiro 2004  -2006;




